
 

 

 

 

 

 

                                 MOÇÃO Nº 01/2000 
 
 
AO EGRÉGIO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
BRAGANÇA PAULISTA.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSUNTO: Manifestação de APELO deste Legislativo, solicitando ao Chefe do 
Poder Executivo, face à sua competência privativa para dispor sobre a matéria, a 
realização de estudos e demais providências que objetivem a concessão de pró-
labore aos policiais militares e civis que participarem exclusivamente no 
policiamento de trânsito e da segurança da cidade.  

 
 
 
 

SENHORES VEREADORES 
 
 
 
1  No Município de Bragança Paulista, assim como nos demais do país, o 
problema do policiamento do trânsito e o da segurança da cidade vêm crescendo 
assustadoramente, sem que o governo dos estados atue de maneira séria e eficaz, 
a fim de combater esses males. 

APROVADO POR UNANIMIDADE 
Sala das Sessões, 08/8/2000. 
 
 
      ARNALDO DE CARVALHO PINTO 
       Presidente da Câmara Municipal 
             
         (Cópia elaborada para correção gramatical) 
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2    No Município de São Caetano do Sul uma alternativa vem dando 
resultado. Como a municipalização do trânsito ainda não deixou a teoria, aquela 
comuna houve por bem destinar um valor pecuniário, a título de pró-labore, a cada 
um dos policiais militares que participarem exclusivamente no policiamento de 
trânsito e da segurança da cidade, desde que contem o tempo mínimo de 01 (um) 
ano de serviço contínuo no Município, dispensada essa exigência ao Oficial 
Comandante da Unidade. 
 

 
3              Em nosso município pretendemos dar tratamento semelhante, estendendo 
os benefícios aos policiais civis, que igualmente participam da segurança da cidade. 
Porém, diante da impossibilidade de a Câmara Municipal propor qualquer projeto de 
lei sobre o assunto, uma vez que a matéria aqui constante é nitidamente de 
competência privativa do Poder Executivo, passamos então a apresentar esta 
MOÇÃO, onde REQUEREMOS, nos termos do artigo 168 do Regimento Interno, a 
sua remessa ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, mediante manifestação 
de APELO deste Legislativo, solicitando de Sua Excelência a realização de estudos 
e demais providências que objetivem a concessão de pró-labore aos policiais 
militares e civis que participarem exclusivamente no policiamento de trânsito e da 
segurança da cidade.  

 
 

4   Para tanto, permitindo-nos anexar a esta propositura a minuta de projeto de 
lei, que poderá ser utilizada como considerações iniciais pelo Poder Executivo, nos 
seguintes termos: 

 
 
 
   “PROJETO DE LEI Nº         /2000 
 

Autoriza o Poder Executivo a conceder pró-labore, no valor e nas 
condições que estabelece, para os policiais militares e civis que 
atuam no Município de Bragança Paulista e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA APROVOU E EU 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:  
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Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, a partir de 
1o de maio de 2000 e com vigência limitada até 31 de dezembro do mesmo ano, 
pró-labore para os policiais militares pertencentes ao efetivo da 1a Cia. do 34o  
BPM/I em Bragança Paulista, que participarem exclusivamente no policiamento de 
trânsito e da segurança da cidade e contem o tempo mínimo de 01 (um) ano de 
serviço contínuo no Município, dispensada essa exigência ao Oficial Comandante da 
Unidade. 

 
 

Art. 2º  O pró-labore instituído por esta Lei poderá ser fixado em, 
pelo menos, 01 (um) salário mínimo, a ser pago mensalmente a cada policial militar 
no desempenho dos serviços mencionados no artigo anterior, independentemente 
da patente do beneficiário. 

 
 

Art. 3º O disposto nos artigos anteriores aplica-se, igualmente, aos 
Policiais Civis que atuam no serviço de segurança no município. 
 
 

Art. 4º Os beneficiados por esta lei perderão direito ao pró-labore 
quando estiverem respondendo a qualquer procedimento administrativo que lhes 
impeça de exercer as atividades de segurança pública inerentes à sua função, 
desempenhando funções em outras OPMs que não sediadas em Bragança Paulista 
ou que estejam participando de curso por período superior a 90 (noventa) dias. 

 
 

Art. 5º O Comando da 1a Cia. do 34o  BPM/I e a Delegacia 
Seccional de Polícia providenciarão o encaminhamento ao setor competente da 
Prefeitura Municipal, até o segundo dia útil de cada mês, das folhas de pagamento 
relativas aos policiais militares contemplados com o pró-labore, das quais deverão 
constar a relação nominal individualizada do beneficiário e respectivos dados de 
qualificação, bem como demais informações complementares. 
 
 

Art. 6º O pagamento do pró-labore efetuado pela Prefeitura 
Municipal não gera vínculo empregatício de qualquer natureza e nem quaisquer 
outros direitos e obrigações de ordem contratual ou patrimonial. 

 
 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações próprias orçamentárias. 
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Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que 
couber. 

 
 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 
 
 

4    Diante do exposto, e da necessidade urgente da matéria em questão, 
aguardamos a manifestação dos nobres pares no sentido de sua aprovação 
 
 

                  Casa do Poder Legislativo,  09 de agosto de 2000 
 

 
 
 
 
 

                                     PAULO MIGUEL ZENORINI 
                                      Vereador (PPS) 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 



  

 
  

MOÇÃO Nº 01/2000 - 5 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

MOÇÃO Nº 01/2000 
 

 

EGRÉGIO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA 
PAULISTA.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSUNTO : Manifestação de APELO deste Legislativo, 
solicitando ao Chefe do Poder Executivo, face a sua 

competência privativa para dispor sobre a matéria, 
a realização de estudos e demais providências que 
objetivem a concessão de pro-labore aos Policiais 

Militares e Civis que participarem, exclusivamente 
no policiamento de trânsito e da segurança da 

cidade.  
 

 

 

 

SENHORES VEREADORES, 
 

 

 

1.  No Município de Bragança Paulista assim como nos demais do Pais, o 
problema do policiamento do trânsito e o da segurança da cidade vem crescendo 
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assustadoramente, sem que o Governo dos Estados atue de maneira séria e 
eficaz, a fim de combater esses males. 
 
 
 
 
2.  No Município de São Caetano do Sul uma alternativa vem dando 
resultado. Como a municipalização do trânsito ainda não deixou a teoria, aquela 
comuna houve por bem destinar um valor pecuniário, à título de pro-labore, a 
cada um dos Policiais Militares que participarem, exclusivamente no policiamento 
de trânsito e da segurança da cidade, desde que contem o tempo mínimo de 01 ( 
um ) ano de serviço contínuo no Município, dispensada essa exigência ao Oficial 
Comandante da Unidade. 

 
 

3.  Em nosso Município pretendemos dar tratamento semelhante, 
estendendo os benefícios aos Policiais Civis, que igualmente participam da 

segurança da Cidade. Porém, diante da impossibilidade da Câmara Municipal 
propor qualquer projeto de lei sobre o assunto, uma vez que a matéria aqui 
constante é nitidamente de competência privativa do Poder Executivo, passamos 

então a apresentar esta MOÇÃO, onde REQUEREMOS, nos termos do artigo 168 
do Regimento Interno, a sua remessa ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, mediante manifestação de APELO deste Legislativo, solicitando de sua 
Excelência a realização de estudos e demais providências que objetivem a 
concessão de pro-labore aos Policiais Militares e Civis que participarem, 

exclusivamente no policiamento de trânsito e da segurança da cidade.  
 

 
4.  Para tanto, permitindo-nos anexar a esta propositura, a minuta de 

projeto de lei, que poderá se utilizado como considerações iniciais pelo Poder 
Executivo, nos seguintes termos : 

 

 

 

   PROJETO DE LEI Nº         /2000 

 

Autoriza o Poder Executivo a conceder pro-labore,no valor e nas 

condições que estabelece, para os Policiais Militares e Civis que 

atuam no Município de Bragança Paulista e dá outras 

providências. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA APROVOU, E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI :  
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Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, a partir de 1o de maio de 2000 e com 

vigência limitada até 31 de dezembro do mesmo ano, pro-labore para os policiais militares pertencentes ao 

efetivo da 1a Cia. do 34o  BPM/I em Bragança Paulista, que participarem, exclusivamente no policiamento de 

trânsito e da segurança da cidade e contem o tempo mínimo de 01 ( um ) ano de serviço contínuo no 

Município, dispensada essa exigência ao Oficial Comandante da Unidade. 

 

 

Art. 2º -  O pro-labore instituído por esta lei poderá ser fixado em, pelo menos, um salário 

mínimo, a ser pago mensalmente a cada policial militar no desempenho dos serviços mencionados no artigo 

anterior, independentemente da patente do beneficiário. 

 

 

Art. 3º -  O disposto nos artigos anteriores aplica-se, igualmente, aos Policiais Civis que atuam 

no serviço de segurança no Município. 

 

 

 

Art. 4º -  Os beneficiados por esta lei perderão direito ao pro-labore quando estiverem 

respondendo a qualquer procedimento administrativo que lhes impeça de exercer as atividades de segurança 

pública inerentes à sua função, desempenhando funções em outras OPM que não sediadas em Bragança 

Paulista ou que estejam participando de curso por período superior a 90 ( noventa ) dias. 

 

 

Art. 5º -  O Comando da 1a Cia. do 34o  BPM/I e a Delegacia Seccional de Polícia 

providenciarão o encaminhamento ao setor competente da Prefeitura Municipal, até o segundo dia útil de cada 

mês, das folhas de pagamento relativas aos policiais militares contemplados com o pro-labore, das quais 

deverão constar a relação nominal individualizada do beneficiário e respectivos dados de qualificação, bem 

como demais informações complementares. 

 

 

Art. 6º -  O pagamento do pro-labore efetuado pela Prefeitura Municipal não gera vínculo 

empregatício de qualquer natureza e nem quaisquer outros direitos e obrigações de ordem contratual ou 

patrimonial. 

 

 

Art. 7º -  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

próprias orçamentárias. 

 

 

Art. 8º -  O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber. 

 

 

Art. 9º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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4.  Diante do exposto, e da necessidade urgente da matéria em questão, 

aguardamos a manifestação dos Nobres Pares no sentido de sua aprovação 

 

 

CASA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, 

08 de fevereiro de 2000      –       238º da Fundação 

 

 

 

a) PAULO MIGUEL ZENORINI 

    Vereador - PPS 
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         MOÇÃO Nº 01/2000 
 
 
AO EGRÉGIO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
BRAGANÇA PAULISTA.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ASSUNTO: Manifestação de APELO deste Legislativo, solicitando 

ao Chefe do Poder Executivo, face à sua competência 
privativa para dispor sobre a matéria, a realização de 
estudos e demais providências que objetivem a 
concessão de pró-labore aos policiais militares e civis 
que participarem exclusivamente no policiamento de 
trânsito e da segurança da cidade.  

 
 
 
 
SENHORES VEREADORES 
 

APROVADO POR UNANIMIDADE 
Sala das Sessões, 08/8/2000. 
 
 
a) ARNALDO DE CARVALHO PINTO 

Presidente da Câmara Municipal 
            Cópia elaborada para correção gramatical 
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1  No Município de Bragança Paulista, assim como nos demais do país, 
o problema do policiamento do trânsito e o da segurança da cidade vêm 
crescendo assustadoramente, sem que o governo dos estados atue de maneira 
séria e eficaz, a fim de combater esses males. 
 
 
 
 

 
2  No Município de São Caetano do Sul uma alternativa vem dando 
resultado. Como a municipalização do trânsito ainda não deixou a teoria, aquela 
comuna houve por bem destinar um valor pecuniário, a título de pró-labore, a 
cada um dos policiais militares que participarem exclusivamente no policiamento 
de trânsito e da segurança da cidade, desde que contem o tempo mínimo de 01 
(um) ano de serviço contínuo no Município, dispensada essa exigência ao Oficial 
Comandante da Unidade. 

 
 
3  Em nosso município pretendemos dar tratamento semelhante, 
estendendo os benefícios aos policiais civis, que igualmente participam da 
segurança da cidade. Porém, diante da impossibilidade de a Câmara Municipal 
propor qualquer projeto de lei sobre o assunto, uma vez que a matéria aqui 
constante é nitidamente de competência privativa do Poder Executivo, passamos 
então a apresentar esta MOÇÃO, onde REQUEREMOS, nos termos do artigo 168 
do Regimento Interno, a sua remessa ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, mediante manifestação de APELO deste Legislativo, solicitando de 
Sua Excelência a realização de estudos e demais providências que objetivem a 
concessão de pró-labore aos policiais militares e civis que participarem 
exclusivamente no policiamento de trânsito e da segurança da cidade.  
 
 
4  Para tanto, permitindo-nos anexar a esta propositura a minuta de 
projeto de lei, que poderá ser utilizada como considerações iniciais pelo Poder 
Executivo, nos seguintes termos: 
 
 
 
   PROJETO DE LEI Nº         /2000 
 

Autoriza o Poder Executivo a conceder pró-labore, no valor e 
nas condições que estabelece, para os policiais militares e civis 
que atuam no Município de Bragança Paulista e dá outras 
providências. 
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O PREFEITO MUNICIPAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA APROVOU E EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI:  
 
 
 
 
 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, a partir de 1o de maio 
de 2000 e com vigência limitada até 31 de dezembro do mesmo ano, pró-labore 
para os policiais militares pertencentes ao efetivo da 1a Cia. do 34o  BPM/I em 
Bragança Paulista, que participarem exclusivamente no policiamento de trânsito e 
da segurança da cidade e contem o tempo mínimo de 01 (um) ano de serviço 
contínuo no Município, dispensada essa exigência ao Oficial Comandante da 
Unidade. 
 
 
Art. 2º  O pró-labore instituído por esta Lei poderá ser fixado em, pelo menos, 
01 (um) salário mínimo, a ser pago mensalmente a cada policial militar no 
desempenho dos serviços mencionados no artigo anterior, independentemente da 
patente do beneficiário. 
 
 
Art. 3º  O disposto nos artigos anteriores aplica-se, igualmente, aos Policiais 
Civis que atuam no serviço de segurança no município. 

 
 

Art. 4º  Os beneficiados por esta lei perderão direito ao pró-labore quando 
estiverem respondendo a qualquer procedimento administrativo que lhes impeça 
de exercer as atividades de segurança pública inerentes à sua função, 
desempenhando funções em outras OPMs que não sediadas em Bragança 
Paulista ou que estejam participando de curso por período superior a 90 (noventa) 
dias. 
 
 
Art. 5º  O Comando da 1a Cia. do 34o  BPM/I e a Delegacia Seccional de 
Polícia providenciarão o encaminhamento ao setor competente da Prefeitura 
Municipal, até o segundo dia útil de cada mês, das folhas de pagamento relativas 
aos policiais militares contemplados com o pró-labore, das quais deverão constar 
a relação nominal individualizada do beneficiário e respectivos dados de 
qualificação, bem como demais informações complementares. 
 
 



  

 
  

MOÇÃO Nº 01/2000 - 12 
 

Art. 6º  O pagamento do pró-labore efetuado pela Prefeitura Municipal não 
gera vínculo empregatício de qualquer natureza e nem quaisquer outros direitos e 
obrigações de ordem contratual ou patrimonial. 
 
 
 
 
 
 
Art. 7º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações próprias orçamentárias. 
 

 
Art. 8º  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 
 
 
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
4  Diante do exposto, e da necessidade urgente da matéria em questão, 
aguardamos a manifestação dos nobres pares no sentido de sua aprovação 

 
 

                  Casa do Poder Legislativo,  24 de março de 2000 
 

 
 
 
 
 

                       PAULO MIGUEL ZENORINI 
                       Vereador (PPS) 
 
 
 
 
 
 
 




















































